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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E A
EMPRESA WORK BEE ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA, PARA AQUISIÇÃO DE
UNIFORMES PERSONALIZADOS.

Procedimento Licitatório n" 425/2023
Pregão Eletrânico n' 107/2023
Contrato n'178/2023

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público intimo, com sede na Rua
Ajfredo Bueno, n' 1 .235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.4 1 0.866/0001-71 neste ato representado
pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva. brasileira
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no CPF/MF n'

120.339.598-]3, residente e domiciliada na Rua Custódia, n' 127, Jardim Zeni, neste Município de
Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE c de outro
lado a Empresa WORK BEE ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MFn' 34.133.032/0001-87, com sede na Rua Alameda Araguaia, n'
374, Bairro: Santa Mana , CEP: 09.560-580, no Município de São Caetano do Sul, Estado de São

Paulo, representada neste ato pelo Senhor Laercio dos Santos Perigo Junior, Brasileiro, Empresário
portadordo RG n' 28.873.671 SSP/SP e inscrito no CPF/MF n' 293.337.948-16, com endereço na Rua
Juruá, n' 339, Bairro: Mauá, CEP: 09.572-480 no Município de São Caetano do Sul. Estado de São
Paulo, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado:

]. QBJE'I'O

1 . 1 . -- Aquisição de Unifonnes Personalizados, conforme especificações descritas abaixo e no ANEXO
1, parte integrante do Edital:

2.

2. 1 . Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da aquisição do objeto, bem como para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato
como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a) Pregão Eletrânico n' 107/2023;

/

ITEM DESCRIÇÃO

ajustáveis, confeccionada cm tecido tipo nylon impctmeável na cor azul marinho.
com fechamento frontal com zíper, sendo a jaqueta forrada com matelassê na co..
azul marinho com taças refletlvas nos braços, na õ'ente e costas. Faixas refletívas
faixas na cor prata a luz do dia e cor reflctida branca com largura de 50 inm.
:imposto dc lentes retro reflexivas expostas de ângulo amplo, aderentes a um
decido durável com composição 65% poliéster e 35% algodão. Deve garantir alta
visibilidade noturna, scr resistente à constantes lavagens domésticas e ser
constituído de nlicrocsferas de vidro, atender no mínimo a norma ANSI/ISEA 1 07
20 10 - Nível 2. Deve ser aplicado nos braços, em toda a circunferência. Mcdidas:l
)everão ser confeccionados nos tamanhos P, M, G, GG, EXG e serão dcfinidosl
]a ordem dc fornecimento sob a mcdida do profissional. Bordado: Na parte frontall
ado superior csqucrdo com 7cm x 7cm, scndo o Brasão da Prefeitura delraguariúna. l 
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b) Procedimento Licítatório n" 425/2023; e
c) Proposta de Preços da CONTRATADA.

a:uariunar

2.2. -- Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a
este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a aquisição do objeto contratado.

3.

L
ONTRATUAL

3.1. -- A entrega deverá ser total no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da
assinatura deste contrato, no Almoxarifado dc Materiais da Secretaria de Saúde, localizado na Rua
Alfredo Engler, 219 -- Centro, das 07:30 às 1 1 :30 e-das ]3:00 às 15:30 hs, mediante prévio contato
através do telefone(1 9)-3937 49 19

3.2 0 0bjcto do presente Contrato será recebido

3.2. 1 . -- Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação
e, sendo atestada sua qualidade e confomlidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter
deHlnitivo;

3.2.2 Denlnitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos

3.2.2.1 . -- Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das
constantes, devendo a sua substituição ocorrer na fomaa e prazos definidos no item abaixo.

3.2.3. -- Caso o produtos sejam considerados TNSATISFATORTOS, será lavrado tempo de recusa. no
qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo
ixa .0

3.2.3.1. - Se disser respeito à especificação, rejeita-lo no todo
rescindindo a contratação, sem prquízo das penalidades cabíveis;

determinando sua substituição ou

3.2:3.2. -- Na hipótese de substituição, CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a
icação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notiHlcação por

escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

3.2.3.3. -- Se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; ' ' '"

3.2.3.4. -- Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com
a indicação da Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notiHlcação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3.3. A CONTRATADA deverá entregar os objetos em embalagem que não comprometa a sua
mtegridade, atendendo fielmente ao descritivo quer sda em gramatura, peso líquido, composição,
tamanho, quantidade, marca, modelo, fabricante evalidade. ' ' ' ''''"''

a CONTRATANTE. to será de total responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer ânus para

/
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3.5. -- A CONTRATADA obriga-se a substituir e remover, às suas expensas, os itens em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou transporte inadequado, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078/1 990), bem
como aos parâmetros descritos no procedimento licitatório.

3.6. -- Será aceito somente o fomecimento dos objetos que estiverem de acordo com as especificações
descritas na Cláusula l deste contrato, assim como acompanhado da Nota Fiscal.

3.7. -- A execução do Contrato será acompanhada e fiscal izada através de servidor designao, dc forma
que fique assegurado o perfeito cumprimcnto do previsto nos artigos 67 e 73 da Lei n' 8.666, de 1 993.
Essa fiscalização, em nenhuma hipótese, eximirá a CONTRATADA de responsabilidades contratuais

egais, bcm como, sobre danos materiais ou pessoais que forem causados a terceiros, seja por ates dc
omissões da firma, de seus funcionários ou proposto.

4. -- }(FLORES:

4. 1. -- O preço unitário e total para a aquisição do objeto constante ejn C]áusu]a ] .] é de: Item 04. com

hHM: Elç :ll:! Hpn: : m';!==:,:::=.: r
4.2 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentada: ' '

N' 02.14.01.1 0.301 .0069.2508.3.3.90.30.00 TESOUROPRÓPRIO

5. 1 . - Na entrega do(s) item(ns) contratado(s), a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrânica (NF
e): a qual será vistada pelo Htscal do Contrato e enviada à Secretaria de Saúde para conhecimento
atesto e rubrica. '

li:ld: ; :n=:
"uanddade os números l- - -a Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e): a descrição do objeto fomecido, sua

o pagamento deve ser realizado o contrato, e os números da agência e da conta bancária em que

5.2. 1 . -- A conta bancária fomecida deverá estar no mesmo CNPJ da CONTRATADA

5.2.2. -- Não será aceita a indicação de conta poupança.

Fiscal Eletrânicanto será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota

5.4.
Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações

r
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contratuais prmcipais ou acesso)rias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária com
base no IPCA-E, bem como juros calculados na forma do artigo ]'-F da Lei n' 9.494/] 997, incidentes
pró-raríz /e/n/20rís sobre o atraso.

5.5. -- Junto à nota fiscal, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de regularidade perante o FGTS, o
INSS(Certidão Federal) c a CNDT. '

6. PENALIDADES

6. 1 . Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do Contrato, a
CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes
penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos ternos dos ans. 86 e 87 da Lei n' 8.666/1993 e
art. 7' da Lei n' l0.520/2002:

tenhaaCONTRATADAconcorridodiretamente; ' ' '' '

6.].2 Multa, nas seguintes situações

6. 1.2. 1. -- Moratória de 1% (um por cento) do valor da inadiinplência, por dia de atraso injustificado
na entrega do objeto, até o limite de lO (dez) dias, hipótese em que será considerada totalmente
inadimplida a obrigação, autorizando-se a aplicação da c]áusu]a penal remuneratória prevista na
cláusula seguinte. em conjunto com esta, bem como a aquisição do objeto com terceiros às expensas

6. 1 .2.2. -- Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, em caso de inexecução
total do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será
efetivada arescisão unilateral do contrato. ' ' ' ' ' ' ' '

6Z. -- impedimento de pa=lcipação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo

6.3. -- As multas serão, após o regular processo administrativo.
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

cobradas administrativa ou

6.4. As penalidades previstas de advertência e de impedimento poderão ser aplicadas juntamente
com as multas previstas no subitem 6.1.2. ' ''

6.5. -- A penalidade prevista na cláusula 6. 1 .2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede nue
aCONTRATADApleiteieindenizaçãosuplementar. ' ' ' '''''""r---'iu"

6.6. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes conespondam,
não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por ]notivo de caso fortuito ou de
força maior, devidamente justiülcados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se

art. 393 do Código C:ivil. ito não era possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do

7. - RESCISÃ
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7.]. -- A inexccução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos
enumerados no art. 78, da Lei n' 8.666/1993.

n' 8.666/1993são do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei

7.3. -- Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos l a XI, do art. 78
a Lei n' 8.666/1 993, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a

30%(trinta por cento) do valor do contrato. ' ''

8. 1 . A CONTRATADA será a única responsável para caiu os seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguia de acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às nomlas do trabalho,
previstas na Legis]ação Federal (Portaria n' 32 ] 4, de 08-07-] 978, do Ministério do Trabalho), sendo

contratuu cesc anpnmento poderá motivaria aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão

decorrênciados mesmos. ' ' ' ':"' '--- ''''õ

8.3. -- A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assilmldas todas
as condições de habilitação e qualiHtcação exigidas na licitação. ' ' ''' ''---, '-

8.4. -- Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, que regujalnenta as ]icita'.ões e
contratações promovidas pela Administração Pública. ' ' ' ''" '''''- -- -'--'uvv'.' '.

9.-DÁ..ABU]CQBBLECÃ.

]0. .!.oLERÂNCI

l l. -- :

7
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l i.i - ua-se ao presente contrato o valor global de RS 8.892,00 (oito mil oitocentos e noventa e dois
reais), para todos os efeitos legais

]2. \:!(}linCÍA

12.1. -- O prazo de vigência deste Contrato será de 90 (noventa) dias, com início na data de sua
assinatura, podendo, por interesse da adlllinistração, ser prorrogado por períodos de maior ou menor

cr sério da CONTRATANTE. o' o valor poderá ser realustado aplicando-se como índice o IPCA-E, a

13

lilH,áliBI HliB:u=u;:!: ::.l='.:.': :::;:
]4. FORO

14.1. -- Elegem as panos contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde
serão propostas as açõcs oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, rentmciando expressamente
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

n=.T=Tn=;=u==íl::?':===:::i=':=:i:i uni? :i:'=:=:i.==i=:

Jaguariúna, 14 de novembro de 2023

Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secreta ria de Gabinete

Documento assinado digítalmente

g:xb': ==s':=:=:!:s::s::="~:'-
Verifique em https:,//validar.iti.gov.br

WORK BEE ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA
LAERCIODOSSANTOSPERICOJUNIOR
RG N' 28.873.671 SSP/SP
CPF/MF N' 293.337.948-16

Testemunhas

Jóão Pedro Perez Gomes
Assistente de Gestão Pública

Prefeitura do MuNcípio de jaguMúna

Assistente de Gestão Pública

Pnfêiura do MuMdpio de jaguaHóna
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N' 425/2023
PREGÃO ELETRÕN[CO N" ] 07/2023
CONTRATANTE: rV'lUNiCipío DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: WORK BEE ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA
CONTRATO N': 178/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PERSONALIZADOS - Item 04

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cqo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico. em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP: '

c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conform dado com o
artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, confomae regras do Código de Processo Civil;

l BUH: Ü Hileti,:'H::n::
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atuajizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fomlas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna,14 de novembro de 2023

Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

ERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 120.339.598-13
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!:elaCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 120.339.598-13

Nome: Laercio dos Santos Perigo Junior
Cargo: Empresário
CPF: 293.337.948-16

Telefone:(0 11) 4238-4258/(0]1) 98678-3569
E-mail: lblüç@wbrp.com.br

Documento assinado digitalmeílte

g(>vb';' H=:'8=:.z'l11:1::Ê"" '"'"
Verifique em tlttps://validar.iti.gov.br

Assinatura

ATANTE
Nome: Mana do Canno de Oliveira Pe isão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99

Assinatura


